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17ããMV,MA NUMMI DE UNIM2A1Utà 
Estado do Parará 

DECRETO N.o 267 
Cede por prazo determinado área de terras lo 

calizada no Porto Figueira, de propriedade 

do Município, -dando-outras providencias. 

O Pxtet.110 MJNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

desms atribuições legais, tendo em vista o despacho exarado_no processo de n9 

7067/82, de 01.12.82,.e considerando o que lhe faculta a Lei n9 54, de 30 de de 
zembro de 1972, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica cedido. à LUIZ ANTONIO GDNFIO, pelo prazo de 

(vinte) anos, o im5ve1 denominado data n9,1-C, da quadra n9 03 (freis), 	da 
lanta Geral do Porto Figueira, de propriedade desta Municipalidade, com a área 

e 312,50 (trezentos e doze virgula cinquenta metros quadrados), objetivando a 

onstrução de abrigo para barcos; 

Art. 29 - Fica o cessionário obrigado`à 'elaboração de 	uma 
lanta do que se pretende construir, devendo a'mesma ser aprovada pelo Departa-1  
.?.nto de Obras e Urbanismo da Prefeitura Municipal; 

Art. 39 - Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias pa 

3. o inicio da construção, e de 180 (cento e oitenta) dias para o termino da o 
é:-C'Oritandc-se a partir da publicação deste Decreto; 

Parágrafo único - Decorrido este prazo, á Municipalidade cede 

lo im5vel a qualquer outro interessado, sem que caiba ao atual beneficiado qual • 

er direito a reclamações ou indenizações; 

Art. 49.- Este Decreto.entrará em vigor na data de sua publica 
o, revogadas as disposições em contrário, 

EDIFÍCIO DA PREFErTURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO CO PARA 
, aos 07 de dezembro e -1982. 
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